
ESTADO DE SERGIPE

ÍRAMrffI scoQuElRosi

LEr No 556/09

(De zlde setembro de 2009)

Cloncede redução de alíquota a

emPresa que esPecifica e dâ outras

Providências'

oPREFEITODorvur.ucÍploDEBARRADoSCoQUEIRoS,
.-- ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou' e eu'

sanciono a seguinte Lei:

Art.lo - concede excepcionalmente a empresa PRATTCAGEM DE

ARACAJU SERvrÇos ?I ir.::rl^cAGEM;ú róilro DE SERGIPE LTDA'

com endereço Rodovg-lE lini-',, rln" po:'ouao Jatobá - centro' Barra dos

coqueiroysí ,"* cEp: . +õ.i+õ-óoo, c»rpir 
- 

ro.ggt.gzo tooor-,4' lnscrição

Municipar, oô.ozt, através de requerimento ,ú iidtt tto-de recolher aos cofres

deste Município, o [mpo* írü* i"ruiço iis'sõ» a aríquota de zo/o (dois) por

cento, auranfe o período a" õr (três) anos, 
"ui."]uáos 

sobre o valor dos serviços

Prestados 
^*2^^ r itado,

VPaÉgrafoÚnico-odispostonesteartigohádeSerrespel
quando das alterações a'.*r, ir,t oduzidas ""'óódü 

rriuitario do Município'

Art. 20 . o incentivo fiscal t«:m por obj tivo, incentivar e estimular o

desenvolvimento socio B"ãrá*i.o vr*itüi- ; ' edendo apoio fiscal a um

empreendi;; du i"i"iuti'a privada no município'

parágrafo Único - O apoic' de Cu9 .trata 
o 'ocaput" de{9 artigo' é

concedido a empresu, .ornã *cessarío . pioât*io para o àr"nuorvimento do

ú,nicípio' 
Art. 30 - Entende-se como empreendirnenf da iniciativa privada

necessário e prioritario õ'; ã.r.rrror;;;;r" deste Município' aquele que

froPo'"iotte ou contribua Para:

Av.MoisésGomesiffi ft l,'órlffi $::ff ,:f"'rlÜiffi 
".:"irer/t0-000

tt



oincentiv"r*luf'.:;;ffi iil.::'n"Jhl"l#:'"'"estarásendobenericiada'corn

Art.50-perderáodireitoaobeneficionostermosdestaLei'casoa
'- empresa: 

I- Altere as características do enrpreendimento' 1" tenha fundamento

na concessão do benefício, ;;;i;;ã a p'e'iá e expressa aprovação da Secretaria

M,nicipal * 
iilTJ&da suas atividades no m,ni ípio;

iil]pt":riq* crime de sonegação fiscal'

Art.60.obenefíciofiscaldecrrrrentedestaLeiestaacompanhadaem
anexo, ao netaiOrio de Impacto da Receita'

Lrt.10- Esta Lei entra em vigor nadatade sua publicação'

Gabinete do prefeito, zr de setembro de 20w'

I - Elevar o nível de emprego e rerrda; r '

U - ruroftn '^çe"tttt'ólógicada 
rirea de servlço;

III - Preservação do meio ambie{ei

IV - Melhoria dos programas soclals'

Av. Moisés Gomes pereira 16 - na1^a dos coqueiroísergipe - cEP 49'140-000

cNpI : I 3 . r zg.gàl t000 I -90 -'É:;aif: pmbc@infonet' com'br
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ESTAIXD DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIôTTII DE BARRA DOS


